
RESOLUÇÃO nº 010/2022

Dispõe sobre a aprovação do PL 070.2022 o qual autoriza o Poder
Executivo  Municipal  a  abrir  crédito  adicional  suplementar,  por
anulação  parcial  de  dotação,  para  o  Fundo  Municipal  de
Assistência Social. 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), no uso das suas competências e das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei nº 8742/1993 (LOAS) e pela Lei Municipal nº 761 de 05 de janeiro de
2018 alterada pela Lei Municipal 800 de 30 de agosto de 2018 e Lei Municipal 888/2019 de 15 de julho
de 2019 as quais dispõem sobre a Política de Assistência Social no Município e,

-  CONSIDERANDO a  exposição  de  motivos  anexo  ao  cito  PL bem como as  explanações
apresentadas por ocasião da Reunião Extraordinária de 29/08/2022.

- Considerando os Pareceres Contábil e Jurídico o qual compõem o Projeto de Lei.

DECIDE:

APROVAR de forma unânime o PL 070/2022 que determina: 

I – anulações: 

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0244.0030.2310 Apoio à Organização Gestão do SUAS - IGDSUAS 
33390 Aplicações Diretas (314) FR 1000000……………..................................…….R$17.460,00

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0243.0026.2303 Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento medida 
socioeducativa 
33390 Aplicações Diretas (306) FR 01000000……………......................….………..R$14.990,00

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0243.0027.2306 Serviço de acolhimento Institucional 
33390 Aplicações Diretas (309) FR 01000000…………………………….......…..…….R$990,00
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15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0244.0005.2287 Ação Sócio Assistencial 
33390 Aplicações Diretas (298) FR 01000000…………………………………...........R$9.990,00

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0244.0026.2304 Serviço de Proteção e Atendimento Especializado Famílias 
34490 Aplicações Diretas (324) FR 01000000………………………….......................R$3.500,00
33390 Aplicações Diretas (307) FR 01000000……………………...…………………R$2.716,44
Total das anulações.......…....……....…....…….............…..............…..…....…….....R$49.646,44

II – suplementação: 

15 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
001 Fundo Municipal de Assistência Social 
0008.0244.0005.2122 Manutenção do Fmas 
33390 Aplicações Diretas (291) FR 01000000………………………….....................R$49.646,44
Total da suplementação….…………................................……..…..……......…..….R$49.646,44

Itapoá, 29 de agosto de 2022.

DANIELA VARGAS DA ROSA
Presidente do CMAS
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